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Art. 9o As condições de segurança, sanitárias e de conforto
nos locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas pro-
fissionais de transporte rodoviário de passageiros e rodoviário de
cargas terão que obedecer ao disposto em normas regulamentadoras
pelo ente competente.

§ 1o É vedada a cobrança ao motorista ou ao seu empregador
pelo uso ou permanência em locais de espera sob a responsabilidade de:

I - transportador, embarcador ou consignatário de cargas;

II - operador de terminais de cargas;

III - aduanas;

IV - portos marítimos, lacustres, fluviais e secos;

V - terminais ferroviários, hidroviários e aeroportuários.

§ 2o Os locais de repouso e descanso dos motoristas pro-
fissionais serão, entre outros, em:

I - estações rodoviárias;

II - pontos de parada e de apoio;

III - alojamentos, hotéis ou pousadas;

IV - refeitórios das empresas ou de terceiros;

V - postos de combustíveis.

§ 3o Será de livre iniciativa a implantação de locais de
repouso e descanso de que trata este artigo.

§ 4o A estrita observância às Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere aos incisos II, III,
IV e V do § 2o, será considerada apenas quando o local for de
propriedade do transportador, do embarcador ou do consignatário de
cargas, bem como nos casos em que esses mantiverem com os pro-
prietários destes locais contratos que os obriguem a disponibilizar
locais de espera e repouso aos motoristas profissionais.

Art. 10. O poder público adotará medidas, no prazo de até 5
(cinco) anos a contar da vigência desta Lei, para ampliar a dis-
ponibilidade dos espaços previstos no art. 9o, especialmente:

I - a inclusão obrigatória de cláusulas específicas em con-
tratos de concessão de exploração de rodovias, para concessões fu-
turas ou renovação;

II - a revisão das concessões de exploração das rodovias em
vigor, de modo a adequá-las à previsão de construção de pontos de
parada de espera e descanso, respeitado o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro dos contratos;

III - a identificação e o cadastramento de pontos de paradas
e locais para espera, repouso e descanso que atendam aos requisitos
previstos no art. 9o desta Lei;

IV - a permissão do uso de bem público nas faixas de
domínio das rodovias sob sua jurisdição, vinculadas à implementação
de locais de espera, repouso e descanso e pontos de paradas, de trevos
ou acessos a esses locais;

V - a criação de linha de crédito para apoio à implantação
dos pontos de paradas.

Parágrafo único. O poder público apoiará ou incentivará, em
caráter permanente, a implantação pela iniciativa privada de locais de
espera, pontos de parada e de descanso.

Art. 11. Atos do órgão competente da União ou, conforme o
caso, de autoridade do ente da federação com circunscrição sobre a
via publicarão a relação de trechos das vias públicas que disponham
de pontos de parada ou de locais de descanso adequados para o
cumprimento desta Lei.

§ 1o A primeira relação dos trechos das vias referidas no
caput será publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a
contar da data da publicação desta Lei.

§ 2o As relações de trechos das vias públicas de que trata o
caput deverão ser ampliadas e revisadas periodicamente.

§ 3o Os estabelecimentos existentes nas vias poderão re-
querer no órgão competente com jurisdição sobre elas o seu re-
conhecimento como ponto de parada e descanso.

Art. 12. O disposto nos §§ 2o e 3o do art. 235-C do Capítulo
I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e no caput e nos
§§ 1o e 3o do art. 67-C do Capítulo III-A da Lei no 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, produzirá efeitos:

I - a partir da data da publicação dos atos de que trata o art.
11, para os trechos das vias deles constantes;

II - a partir da data da publicação das relações subsequentes,
para as vias por elas acrescidas.

Parágrafo único. Durante os primeiros 180 (cento e oitenta)
dias de sujeição do trecho ao disposto na Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943, e na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, com as alterações constantes desta Lei, a fis-
calização do seu cumprimento será meramente informativa e edu-
cativa.

Art. 13. O exame toxicológico com janela de detecção mí-
nima de 90 (noventa) dias de que tratam o art. 148-A da Lei 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, os §§ 6o

e 7o do art. 168 e o inciso VII do art. 235-B da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, será exigido:

I - em 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, para a
renovação e habilitação das categorias C, D e E;

II - em 1 (um) ano a partir da entrada em vigor desta Lei,
para a admissão e a demissão de motorista profissional;

III - em 3 (três) anos e 6 (seis) meses a partir da entrada em
vigor desta Lei, para o disposto no § 2o do art. 148-A da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997;

IV - em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a partir da entrada em
vigor desta Lei, para o disposto no § 3o do art. 148-A da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997.

Parágrafo único. Caberá ao Contran estabelecer adequações
necessárias ao cronograma de realização dos exames.

Art. 14. Decorrido o prazo de 3 (três) anos a contar da
publicação desta Lei, os seus efeitos dar-se-ão para todas as vias,
independentemente da publicação dos atos de que trata o art. 11 ou de
suas revisões.

Art. 15. A Lei no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o Sem prejuízo dos demais requisitos de controle es-
tabelecidos em regulamento, é facultada ao TAC a cessão de seu
veículo em regime de colaboração a outro profissional, assim
denominado TAC - Auxiliar, não implicando tal cessão a ca-
racterização de vínculo de emprego.

§ 4o O Transportador Autônomo de Cargas Auxiliar deverá
contribuir para a previdência social de forma idêntica à dos
Transportadores Autônomos.

§ 5o As relações decorrentes do contrato estabelecido entre o
Transportador Autônomo de Cargas e seu Auxiliar ou entre o
transportador autônomo e o embarcador não caracterizarão vín-
culo de emprego." (NR)

"Art. 5o-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de
cargas ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser
efetuado por meio de crédito em conta mantida em instituição
integrante do sistema financeiro nacional, inclusive poupança, ou
por outro meio de pagamento regulamentado pela Agência Na-
cional de Transportes Terrestres - ANTT, à critério do prestador
do serviço.
..........................................................................................................

§ 7o As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento
eletrônico relativas ao pagamento do frete do transporte rodo-
viário de cargas ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC
correrão à conta do responsável pelo pagamento." (NR)

"Art. 11. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 5o O prazo máximo para carga e descarga do Veículo de
Transporte Rodoviário de Cargas será de 5 (cinco) horas, con-
tadas da chegada do veículo ao endereço de destino, após o qual
será devido ao Transportador Autônomo de Carga - TAC ou à
ETC a importância equivalente a R$ 1,38 (um real e trinta e oito
centavos) por tonelada/hora ou fração.

§ 6o A importância de que trata o § 5o será atualizada, anual-
mente, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE ou, na hipótese de sua extinção,
pelo índice que o suceder, definido em regulamento.

§ 7o Para o cálculo do valor de que trata o § 5o, será
considerada a capacidade total de transporte do veículo.

§ 8o Incidente o pagamento relativo ao tempo de espera, este
deverá ser calculado a partir da hora de chegada na procedência
ou no destino.

§ 9o O embarcador e o destinatário da carga são obrigados a
fornecer ao transportador documento hábil a comprovar o horário
de chegada do caminhão nas dependências dos respectivos es-
tabelecimentos, sob pena de serem punidos com multa a ser apli-
cada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, que
não excederá a 5% (cinco por cento) do valor da carga." (NR)

"Art. 13-A. É vedada a utilização de informações de bancos
de dados de proteção ao crédito como mecanismo de vedação de
contrato com o TAC e a ETC devidamente regulares para o
exercício da atividade do Transporte Rodoviário de Cargas."

Art. 16. O art. 1o da Lei no 7.408, de 25 de novembro de
1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica permitida, na pesagem de veículos de transporte
de carga e de passageiros, a tolerância máxima de:

I - 5% (cinco por cento) sobre os limites de peso bruto total;

II - 10% (dez por cento) sobre os limites de peso bruto
transmitido por eixo de veículos à superfície das vias públicas.

Parágrafo único. Os limites de peso bruto não se aplicam aos
locais não abrangidos pelo disposto no art. 2o da Lei no 9.503, de
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, incluin-
do-se as vias particulares sem acesso à circulação pública." (NR)

Art. 17. Os veículos de transporte de cargas que circularem
vazios não pagarão taxas de pedágio sobre os eixos que mantiverem
suspensos.

Art. 18. O embarcador indenizará o transportador por todos
os prejuízos decorrentes de infração por transporte de carga com
excesso de peso em desacordo com a nota fiscal, inclusive as des-
pesas com transbordo de carga.

Art. 19. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desen-
volvimento do Transporte de Cargas Nacional - PROCARGAS, cujo
objetivo principal é estimular o desenvolvimento da atividade de
transporte terrestre nacional de cargas.

Parágrafo único. O Procargas tem como finalidade o de-
senvolvimento de programas visando à melhoria do meio ambiente de
trabalho no setor de transporte de cargas, especialmente as ações de
medicina ocupacional para o trabalhador.

Art. 20. Fica permitida a concessão de Autorização Especial
de Trânsito - AET - para composição de veículos boiadeiros ar-
ticulados (Romeu e Julieta) com até 25 m de comprimento, sendo
permitido a estes veículos autorização para transitar em qualquer
horário do dia.

Art. 21. Ficam revogados os arts. 1o, 2o e 9o da Lei no

12.619, de 30 de abril de 2012.

Art. 22. Ficam convertidas em sanção de advertência:

I - as penalidades decorrentes de infrações ao disposto na Lei
no 12.619, de 30 de abril de 2012, que alterou a Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943, e a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, aplicadas até a data da publicação desta Lei; e

II - as penalidades por violação do inciso V do art. 231 da Lei
no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,
aplicadas até 2 (dois) anos antes da entrada em vigor desta Lei.

Brasília, 2 de março de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.
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